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Revoga a Portaria , de 21 de
dezembro de 2021 e nomeia membros do Conselho de
Câmpus - CONCAM.

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de
n.º 2368 de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, considerando o que
consta da Resolução ,

 RESOLVE:

 

 

 

 n.º GRU.0125/2021

Normativa n.º 9/2022, de 6 de setembro de 2022  da Portaria n.º 3903, de 4
de novembro de 2015, e dos Comunicados n.º 04/2021/CE/CONCAM, de 04 de outubro de 2021,
n.º 09/2021/CE/CONCAM, de 11 de dezembro de 2021, e n.º 10/2021/CE/CONCAM, de 16 de
dezembro de 2021

Art. 1.º - REVOGAR, a partir desta data, a Portaria n.º GRU.0125/2021, de 21 de
dezembro de 2021.

Art. 2.º - NOMEAR os servidores e discentes abaixo relacionados para constituírem o
Conselho de Câmpus (CONCAM) do IFSP - Câmpus Guarulhos:

Segmento Nome Posição

Técnico-administrativo

Celso Antonio Sobral Titular
Lucia Miyuki Higa Titular

Paulo Cesar Guardiola Titular
Sergio Andrade Silva Leal Titular

Docente

Aline Binato Neufeld Titular
André de Oliveira Guerrero Titular

Osias Baptista de Souza Filho Titular
Rafael Magno Alves Titular

Cristiano Alves Pessoa 1º suplente

Discente

Elber Valério Filho Titular
Gabriel Dias Ponsoni Titular

Larissa de Sousa Oliveira Titular
Pedro Henrique Quintino Titular

Gestão do Câmpus Danila Gomes Freitas Titular
Diego Azevedo Siviero Titular

                       
                            Art. 3.º - O Diretor-Geral do câmpus é membro nato e presidente do Conselho de Câmpus,
conforme o parágrafo 1º do Art. 3º da Resolução Normativa n.º 9/2022, de 6 de setembro de 2022.

                                   Art. 4.º -  A vigência desta portaria ocorrerá até a data de 21 de dezembro de 2023.

                        Art. 5.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.



 

Documento assinado eletronicamente.

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR
Diretor-Geral 
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